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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49837/2023 - SEPLAD, nos Termos do
Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 04033-00024290/2023-73

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por LEDAMAR SOUSA RESENDE, portadora da cédula de
iden�dade RG nº 2135744, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 441.527.101-44, na
qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
subs�tuta, conforme designação prevista no DODF nº 47-A, de 21 de junho de 2023, pág.7, nos termos
das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Alterado(a)
pelo(a) Decreto 44486 de 02/05/2023, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa SEFRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.614.003/0001-71, com sede
na Rua 3, Chácara 81, Quadra 2, Lote 18, Vicente Pires, Brasília-DF, CEP nº 72.005-750, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por EMERSON CHAGAS COIMBRA, portador da
cédula de iden�dade nº 804995, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o 512.935.361-72, na
qualidade de representante da Empresa, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº
8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Prorrogar o prazo de vigência do contrato, nos termos do art. 57, § 1º, da Lei 8.666, de
1993, por 120 (cento e vinte) dias, a par�r de 24/01/2024 até 22/05/2024, conforme
jus�fica�vas apresentadas pela Comissão Executora, por meio da Informação Técnica n.º 3/2023
- SEPLAD/SUAG/UGPAT/DIARQ/GEOS (129117169).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=136585796&id_procedimento_atual=136585796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b118ca7097c4205e8f0a5a7cece5e204cff792b9ae9de4d6b522c194be76ee66
https://dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023%7C06_Junho%7CDODF%20047%2021-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A%7C&arquivo=DODF%20047%2021-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=144798695&id_procedimento_atual=136585796&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=10268eca723fec9a57493a1056a5c52f9a59a64e7afff43e5191c235e121adcc


 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

EMERSON CHAGAS COIMBRA
Sócio - Administrador

 

 

Pela SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL:

 

LEDAMAR SOUSA RESENDE
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal subs�tuta

 

Documento assinado eletronicamente por LEDAMAR SOUSA RESENDE - Matr.0031800-0,
Secretário(a) de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
subs�tuto(a), em 04/01/2024, às 11:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON CHAGAS COIMBRA, RG nº 804995 - SSP-
DF, Usuário Externo, em 04/01/2024, às 22:48, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130379004 código CRC= 5B85861A.
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